
PROCESSO N° 0101573-4 
ORIGEM: DER 
TIPO: AUDITORIA DE EXECUÇÃO - RITO SUMÁRIO 
INTERESSADO: TEÓGENES TEMÍSTOCLES DE F. LEITÃO 
RELATOR: Marcos Nóbrega 

I - INTRODUÇÃO 

O objeto desse relatório é a aná li se sobre 
inegularidadcs no processo liciratório para escolha de 
empresa rc.!Sponsável pe la e laboração das 
desapropriaçõés de imóveis para a construção da PE-
15. Trata-se. na verdade. de uma auditoria de execução 
(transfonnada em rito sumario). processo TC 11° I O 1573-
4, tendo por órgão de origem o Departamento de 
Estradas e Rodagens (DER). cujo ordenador de despesas 
nesse processo. era o Sr. Tcógencs Temistocles Leitão. 

Antes de iniciarmos a anál ise desse processo 
cumpre lembrar que v i vemos hoje um aperfeiçoamento 
das ações dos Tribunais de Contas . O mode lo 
tradicional de controle que foi estabe lecido no Brasi l. 
o chamado modelo dos Tribunais de Contas. de 
inspiração francesa. sempre se pautou por uma análise 
muito ma is vo ltada para o critério legal do que 
buscando aspectos referentes à qua lidade do gasto 
público ou ainda uti lizando como parâmetros critérios 
de eficiência ou o retorno que as despesas públicas que 
trazem para a sociedade. 

Como corolário do modelo tradicional. disseminou
se no pais a forma de auditoria u posteriori que muitas 
veLe~ determina ttm distanciamento enLre fato c a 
apuração. comprometendo. muitas vezes. a etlcácia do 
controle quanto à prevenção do dano e a punição de 
rcsponsáw is. 

As mudanças que vêm ocorrendo na forma de gerir 
o estado bra~i l ciro. ou melhor. a admissão pública. 
determinada pelas mudanças i nsti tuciona is. sobretudo 
a Reforma Administrativa e a Lei de Responsabilidade 
Fisca l. estão transformando o perfil das Cortes de 
Comas. No entan to. não podemos. como erTadamente 
muitos pensam. abandonar tota lmente o5 critérios 
legais. pelo contrário. o principio da legalidade continua 
sendo o mais importante princípio de direito público. 
no entanto. deve ser complementado pela busca de 
pad rões de eficiência. agilidade e rapidez no controle. 

A Lei de Responsabil idade Fiscal. em diversos dos 
seus m1igos. coloca um desafio aos Tribunais de Contas 
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ensejando o con tro le concomitante e a busca de 
parâmetros de eficiência como desafios a :.erem 
perseguidos. 

Sintonizado com os novos desafios do controle. o 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco vem 
atuando em diversas áreas. elaborando audi torias de 
execução que visam aproximar o controle do momento 
em que a despesa está sendo cfewada. possibilitando 
com essa ação um controle mais agi L evitando possíveis 
danos irreparáveis ao erário. Ncssc sentido. o TCE-PE 
através da Resolução TC n° 5/2000 inst ituiu o rito de 
procedimenlo sumârio que assim estabelece: 

Art. 2" Fica instituído no âmbito do Ti'ihu11ul de 
Cuntas ele Estudn de l'enwmhuco o rito ele pmcc>dimcntll 
1'1111/Úriu. que consistirá nas seguinte.\· elllfUI.I' . 

I Quando os l!quipes de jiscali::.aç·üo idem{f/cun:m 
o prúllcu de qualquer ato aclministratinl ilícito. 
concluído ou em andamento. de p,rm·c pmrmciul les11·u. 
de,·en.lo elahorar relatório circtmsumciat!o, cme.rumlo 
pro1'as necessárias à correw curacten::.uç·tiu du 
ilegalidade. que serú encammhmla ao Dirl!tor do 
deparWmento ou Inspetor Regional. 

11 - () Direwr elo Deportumemo suhttU!tl!rÚ a 
dvnonemaç:cio ao coordenador de Controle Extemo. 
a quem competirá ajimnalt::m;cio do processo: 

I 11 - A Cuordenacloria de Controle E.rtemo 
renwtcrâ os al/fus ao re.1pecth·u Conselheiro Rclai<JI·, 
que o .whmererâ ao Pleno paro o dej/nt~y·iJo dos 
encan1 ittiiCIIIII!ntos necessâr i os: 

Antes. porém. de fazermos a anâlise em concreto. 
cumpre fazer em registro do esforço que a equipe 
técnica deste Tribunal composta por auditores da contas 
públicas: técnicos em auditoria das constas püblicas: 
engenheiros e auxiliares de engenheiros vêm provendo 
no acompanhamento das diversas obras que vem sendo 
realizadas no Estado de Pernambuco. Senhores 
Conselheiros. todos nós. em diversos cantos do pars. 
temos a grata satisfação de receber mui tos elogios em 



relação às ~:quipes. ao trabalho e aos esforços que o 
Tribunal de Contas de Pernambuco vem empreendendo 
na busca da melhoria dos ~cus padrões de auditoria. 

Somos hoje um órgão de referência naciona l c tal 
traba lho. sob hipótese alguma. poderia ser coroado de 
reconhecimento se não passasse pela exce lc!m:ia de 
nossa equipe técnica. dos nossos engenheiros. dos 
nossos nud itores.todos aqueles que acreditam que nós 
temos uma nobre missão institucional. Não basta 
cum prir o seu offcio. ê necessário crer naquilo que 
fazemos. Esse. senhor Presiden te, é o semimemo que 
tenho quando me deparo com diversos relatórios de 
auditoria que retlete o esforço e a vomade que nossas 
equipes vêm trabalhando c produzindo rcsu lwdos. 

Assim. cabe saudar c elogiar o trabalho dos 
audiwres Silvia Maria Vaz Macie l. Eleonora de Freitas 
Baracho. Edson Vieira: do técnico de auditoria 
Reginaldo Trajano de Souza e do Inspetor de Obras 
Pub licas Ado lfo Luiz Souza de Sá pe lo traba lho 
realizado. 

11 - OOS FATOS 

Tratam os autos da análise do procedimento 
licitatório para exame do edital de licitação Tomada 
de Preços número 19.'200 I do Departamento de 
Estradas e Rodagem do I:.S1ado de Pernambuco {DER). 
O referido processo foi instaurado .sob o número 
I O I 573-.+, tendo como objeto a atual ização de cadastros 
técnicos c laudos de avaliação. incluindo a negociação. 
levantamemo de campo necessário à efetividade dos 
procedimentos de desapropriação requeridos para as 
obras de triplicação da rodov ia Pl-.-1 5. sendo o regime 
de execução o de empreitada por preço un itârio sobre 
t ipo. técnica c preço e no va lor orçad0 de RS 
7 12.193.8:!. A data de abenura da licitação era o dia 6 
de abril de 200 I. 

An tes. porém. de ana lisar e~pecifícamente essa 
Tomada de preços n° I 9. para a perfeita compreensãn 
daquilo que estamos analisando. se faz necessário nos 
reportamos a outro processo licitatório: a Tomada dt' 
Preços n" 13!1998. cujo contrato (n° 12 '99) foi as~inado 
em 6/4/99. e aditado por duas vezes ( 17 1 11 I 999 e 5 ' 
912000) sem allerações especíricas do objeto que 
compreendia: 

- A prestação de serviços de consullor ia pa ra 
elaboração do projeto executivo no prazo de 90 dias. 

- Prestação de serviços de supervis.w de obras 

Quanto à elabor!)ção de projero I xecuti v o. este 

compreend ia uma série de Projetos. destacando-se entre 
estes a F.laboração de projeto de Desapropriação que 
con templaria estimativa de valor e Orçamento G loba I 
dos imôvei!. passíveis de desapropriação. 

A vencedora do certame. Tomada de Preços número 
13/ 1998. fo i a empresa J BR Engenharia Ltda. que 
elaborou o projeto de desapropriação que contemplava 
360 imôvcis a serem desapropriados e estimava o va lo r 
global de desapropriados e estimava o valor global de 
desapropriações no montante de RS 8.066.<161.00. 

A lêm da elaboração dô projeto executivo, o contrato 
assinado entre o DER e a empresa J BR Engenharié'l 
também contemplava serviços relativos a supervisão 
de obras e implantação. compreendendo a fisca lização 
c o acompanhamento efetivo dos serviços executados. 
inclu indo-se nestes. as eventuais adequações dos 
projetos c soluções dos problemas normais e 
específicos sem pre que as situações, melh or 
identificadas durante a construção. ex igissern . 

Essas informações são importames para que nós 
possamos compreender o que se passou na tomada de 
preços no 19/200 I. 

Conforme vimos. a licitação Tomada de Preços nu 
Jl.).-200 I apresentava originalmente sua data de abertura 
marcada para o dia 6 de abril de 200 I. As equipes de 
auditoria do Departamento de Comrole Estadual c do 
Núcleo de Engenharia deste Tribunal. ao analisar o 
rererido instrumento convocatório. de1ecraram uma 
s-érie de irregu laridades que foram no dia 3 de abril de 
200 I comunicadas. em reunião. aos responsáveis no 
DER pe los departamentos ~nvolvidos nesse processo 
licitatório. Nessa oportunidade. os técnicos desta Cone 
de Contas externaram o entendimentos que seria mais 
prudente: a suspensão da abertura da licitação para que 
se pudesse promover as devida!> correções. 

As irregularidades apontadas por nossa equipe 
técnica foram. em resumo. as seguintes (fls. 155 a 189): 

I. Critéri0s subjetivos para o ju lga111ento das 
propostas técnicas: 

O item 15 do edital estabelece (tls 65) que o crilério 
para ju lgamento das propostas seria a média ponderada 
das notas conferidas ã nota técnica e à nota de proposta 
de preços. 

No que se refere à proposta técnica. dos I 00 pomos 
máximos. 30 seriam destinados para u "'conhecimento 
do problema·· que consistiria: 

a) referente ao projeto - o licitante deverá demonstrar 
o seu conhecimento quanto ao proJeto execut ivo 
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~labomdo anh.:riom1c.~111~ na:-. I O pts. 
b) Rd'erente ao'> ~c.:n iço~ proposws o licitante 

Jc\ c.:ra llc.:mon!>\rar o !> ~u conhc.:cimcnw sobre os 
prohkmas en \oh idos na desapropriação dos i mó\ eis 
atmgindo nas obras de tnphcaçJo da PE-15. inclush c 
quanto as ~~umati\as da quanudade de imón?is a 
desapropriar . . . la\ 20 pt<; 

i\ào está claro como se terá "conhecimento do 
projeto C.:\ecuti\ o". dc~~a forma conclui a equipe de 
auditores (Ih. 168) "oç lltdugaç-tit:.\ çiio apenas para 
dt·mon1·trar qw.: a.1 poHthdtdwii!S wio muiws. n que 
L'OIIIfJI'OI' a ljlle !leio hú t'l'llt:rm.l pn.:-e,·whell!c:tdos para 
111hordmar o c·omt.I.I'ÜII]tdgotlura u 11111 jlllg.n11ento 
ohjf!l im · 

Esse é apena!> um e-.:emplo. Os auditores deste 
Tribunal no relmóri<' ús ns 167 a 173 relataram unw 
~érie de argumentos que mostram. dado os critérios 
estabe lecidos no c.:dit<JI. a dificu ldade de ju lgar sob 
critérios objetivo-;. 

2 . Fórmula para o cálcu lo lia nota de preços que 
não estimula a compl!ttçào: 

O relatório do'> tccn1cos 0!>. 172 também demonstra 
que.: O!> critérios. ou melhor. a fóm1ula maremática para 
obtenção ela nma da proposta de preços tambem não 
C!>timula a compctiç<io 

3. Apresentaçilo de Julgamento subjeti1 o já 
rcali7ado em outra~ licitações. 

é oportuno ressaltar que as irregularidades ocorram 
também da anâlise do~ editaiS das TP n" 33. 34 e 35 
:wo I. cuja notificaçilo decorrente do relatório emiúdo. 
foi atendida pelo DI.R . ~·stando estes processos 
licitatórios ad1ados. 

4. Preço'> proposto~ <,cm mlluir na nota final: 
Ainda sobre o:. critérto~ de JUlgamento. a equipe 

de aud itoria conclu i: 
"f~/ei11C1!1do-se cmúli.\1!.\ do.1 fân!JIIIas 111ili:uda.\ 

para ,:â/culv ela nota de tu·e~·o.Y e da nota final dos 
lictta('rJCS icí n•a/i;uda.\. pude-.\t.! nmstatar <f li<! o preç·o 
niio 1<!\'l! nenhumu in/httinciu nos Jlllgamentos e que. 
dtfict!menh•. poderei \ ' Ir 11 ler. Em alguns casos, 1/II!S/1/0 

que u ltc:itullle ojenw.1e 11111 preç-o um pouco acima do 
li nu te ele me.nht!tclclc/e (stc). mesmo assim. wano10 de 
preços mio .w alteraria 

5. Ausência de garantia da melhor forma de 
contratação: 

O edital utilizou como critúio para elaboração do 
orçamento bás1co a forma de apropriação de custo 
homem 'mês. o que determinou um \alor estimado de 
RS 71 :?.193.82 ,. bom lembrar que a apropriação de 
custos do:. sen IÇO!) homem mês não garante o 
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atendimento aoc; princtpio!. da economicidade c 
ellciência. uma' c;. que.: não foram cfi:tuadas pesquisas 
de mercado para buscar alternati\a!> de remuneração. 

Uma forma qui? podena ~er utilitada seria a de 
imó\cis a cadastrar c laudos a elaborar que daria uma 
confiabilidade mamr ao valor C\timado do objeto. 

6. Possibilidade de elevação dos preços dos 
-;erviços. 

O edital determina C1>m basc no anigo57. da lei 
8666 93 que o comrato poderá ser ~?ditado sempre que 
houver aumento das quantidades m icialmcmc previstas 
no contrato. Como o contrato rcmum:ra por homcm 1 

mes. caso o contrato não seja integralmente cumprido 
nos sete meses estabelecidos (21 O dias). os valores 
adicionais são imprevisivds pois o decurso de prazo 
onen.rrá em demasia os cofres público~ . 

Ademais, a estimativa de imóveis a desapropriar 
era de 360. no entanto. o próprio Dl::R estima que 
número de imóveis atinja 800. o que irá acarretar o 
aumento do valor pago. 

7. Exigência dc prévio cadastramento como 
cond ição de participação: 

O DER exigiu pré' io cada:.tramcnto dos 
interassados. estabelecendo como condição do certame 
"10111ellll! poderá partiopar o licitante Jn·et·icmlen/(' 

re?,i.Hruclo c allwlt:atlo m1 n ltla.l/ro ?,era/ de 
forneçec/on:.\ e prc:1tudore' de .\1!1'1'1(' 0 da 
administrariio do E.\tadu de f ernamh11co .. c no que 
se refere á habi litaçào jurídica ex igc a apresentação 
"du cúpw do n•rtt/icado. demro dn seu pra;n (/(• 
m/ ui ode .. 

Depreende-se que ao e>.igir o prévio cadastramento 
poderá vir a restringir o carátercompcttttvo do certame. 

8. Lxigcncias que não comprovam a qualificação 
técnica: 

Pela análise das exigências de qualilicaçào técnica 
constantes no ed ital (ana lisadas às fls. 169) dos autos. 
conclui-se que.: essa exigência ou não garante a seleção 
de licitantes realmen te quali fi cados. já que as 
exigências nuo se referem cspccilicamentc ao critério 
operacional de e:--.ccução do objeto. 

Outro ponto importante é quo! é éxigido o visto do 
CREA-PE e pela interpretação vitoriosa do artigo 58 
da lei 5194166. somente será c>.igível tal visto quando 
se tratar de licitantes de fora do l·stado para o momento 
da contratação. Logo. tal exigência fere o caráter 
competitivo do certame. 

9. Exigência de capual social dissociado das 
demonstrações contábeis: 

Outro ponto que.: merece destaque é o que se refere 



à qualificação cconõmico-linanccira. O edital. no item 
S. I..+ e'\ig.e corno provn da referida qualificação: 
··co/1/prontç-clo tle possuir t.:apit(J/ social illlegrali::.udo 
110 nt!or corr!!spondt:lltt.:a RS-1 2 19.00 ··. A exigência 
pura e simples do capiral socia l não é elemento seguro 
de quali f icação econômico-financeira. deve. 
nmuralmente. s~r acrescentada de balanços contábeis. 
indices contãheis gerenciais. capacidade operativa. 
entre outros. 

Paralelamente a esses 1àtos. a emprestl Pasárgada 
Engenharia Ltda . entrou com um pedido de 
im pugnação do edital (promcolo número I 048/ 1) pelo 
qual questionou os itens 8. 1.3 e 20.3 do edital. no que 
se refe re à qualificação técnica pois entendida que as 
exigéncias arroladas no instrumento convocatório 
estavam em desacordo com o que di zia o artigo 30. § 
I" da lei 8666/93 (Os. 195). 

No dia 4 de abril de 200 I. o DER achou por bem 
adiar. sem previsão de data. a abenura do processo 
licita tório. alegand o a necessidade de promover 
mudanças no edital. A esse respeito enviou ao Tribunal 
de contas do Estado ofício n" 6 15/0 l onde informa que 
devido aos questionamentos efetuados pela equipe de 
auditoria e buscando melhor adequar-se às exigências. 
decidiu adiar a abertura da licitação. No dia I 2 de maio 
de 200 I foi publicado no diário oficial do Estado novo 
edital da Tomada de Preços n<> 19/ 1 que foi analisado 
pelos auditores e engenheiros deste Tribunal que 
constataram. para surpresa. que os itens arrolados como 
irregu lares permaneciam intactos na nova peça 
editalícia. Nesse sentido. cabe reproduzir as conclusões 
da análise do edital republicado por pane do Inspetor 
de Obras Públicas Adolfo Luiz Souza de Sá (fl s. Q I): 

" l 'c.:nhn constafar 1111e as alterações ocorridas no 
··/1(11-'IJ edi1al" m'Jo e / idem as fallw.,'/iiTeKulariclades 
aponwdas no re/utúno de nos.\'ll uworiu (1·erjls ./6 a 
53). Ratijlcumos. portu ntv . <' conle údo do ciwJo 
relalúrio. ente ndt:ndo que den1 ser aR i I i::.mlu u 
notílicaçào ao respomâve/-mor pela auutrl{uiu .. 

Senhor presidente. senhores conselheiros. percebo 
que o grande asp.ecto refere-se ao edita l que visa 
macular o princípio básico de licitação que é o da 
isonom ia. Os itens ana lisados demonstram claramente 
o interesse em diminuição da competitividade. que 
representa. sabemos nós. uma afronta ao que nos é mais 
caro que são os princípios const.itucionais da 
moralidade e da igualdade. 

Mais uma vez. a empresa Pasárgada Engenharia 

insu rgiu-se contra o edi tal e através de protocolo 
núm ero 182310 I denunciou as irreg ularidades 
_constan tes no instrumen to convocatório. Desta feita. a 
empresa (no dia 13 de junho de 200 I) protocolou neste 
Tribuna l de Contas. sob o n° 3064/0 I. denunciil sobre 
os fatos ora em análise. O TCE enviou oficio no dia 18 
de julho de 100 I à diretoria do DER. com a cóp ia do 
relatório técnico (Os. 155 a 180 e ns. 191) dando ciência 
das irregularidades. 

Pata surpresa de todos e à revelia das 
recomendações dessa Cone de contas. o processo 
licitatório fo i abeno no dia 19 de junho de 200 L tendo 
inclusive mesn1o dia suplantados as fases de habilitação 
e abertura de propostas técnicas. 

A equ ipe de auditoria tomou conhecimento no dia 
17 de junho de 200 I que uma única empresa que estava 
participando do certame era a J BR Engenharia. a 
mesma empresa que havia sido vencedora da tomada 
de preços número 13/1998. Cumpre lembrar que até a 
presente data o processo licitatório não foi homologado. 

Malgrado essas irregularidade editalícias. alguns 
fatos constatados pela nossa equipe de auditoria nos 
causam espécie. Senão vejamos: 

A equipe técnica resolveu fazer uma visita no dia 
25 de junho de 200 l às obras de PE-15 e consratou. 
através de provas testemunhais. quem vinh-am sendo 
realizados serviços de medição e elaboração de laudos 
de avaliação dos imóveis por funcionários da JBR. 
muito embora o procedimento licitatório de tomada 
de preços número 19/200 I ainda se encontrava na fase 
de aná lise da proposta técnica. Vários im óveis haviam 
sido demo lidos. outros estavam em processo de 
demolição (fotos às fls. 130 a 236.) Os auditores. no 
relatório (Os. 250). observam: 

··Mediante col/sulta ao SIAFElvf.,·eriflcumos u 
existéncw de dh·er.ws despesus <:om ideni::.açõe.1· aos 
pro[?rieltÍrios de imón?is amigos com o constnlçào do 
corredor ele transporte coletiw na Rodovia PE - 15. 
jls. 21 O u 2 29. Diame de tal constutaçiiu. sol icitamo.1· 
o re/a~·üo de inJeni::.ações pu!{a.l' para a referida 
Roclm·ia !! observamos. wravés do demonslrmil·o 
financeiro entregue que foi I iberado, até 1516/ 200 I, o 
m/or de RS 5.500.000.00 (ci!lco milhões e quinhemos 
mil reais). da fonte 71 (recursos CELPE) para os 
pu.f!,l/1/lemns das indeni::.açiles e já foram apl icwlos RS 
2.51-1.215.56 (dois milhões. quinhentos e 1·inte e c;uu1ro 
mil. du::.entos e quin::e r eais e chutiientu e seis 
centa1·usJ. para indeni::ar 23-1 (du::.emos e trinta e 
'fuarro) imóreis desapropriados. fls. 20-1 a 209. 
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Acrescemamns que. cvnsnome relurüo emregue pelo 
!.etur de desapropriação. jls ! 3- u 2-16. jorum 
elohoradn.f 320 laudos de ct\·aliaçcio de imónús no 
montunte de RS -1.6/5 2 3-.5-1 ( Cfllcllro milluies. 
.\efscemu~· e quin:e mil. tre:entos e vime c! .~r!te reais e 
cmqite11lll I! lfUutro centaros). 

Dessa forma e diante das ev id.:ncias de frustração 
do caráter competitivo do certame e indícios de que a 
firma JBR Engenharia estava realizando serviços 
vinculados ao objeto da Tomada de Contas n° 19/200 I 
c acreditando que a continuidade do procl'~So licitatório 
em apreço poderá ocasionar sério:. danos ao Erário. 
tendo em vista que a forma de contratação 
estabelecida pelo DERJPE eleva substancialmente 
o preço dos serviços, conforme co mentado no item 
2. 1.2 do Relatório de Auditoria à ns. 159 e 160, trago 
este processo de rito sumário para arrcciação do Pleno 
deste Casa para deliberação. E. desta forma. com 
supedâneo no artigo 133 da lei 8666/93. entendo ser o 
mais adequado detenninar que o DER não homologue 
a Tomada de Contas no 19/200 I enquanto não se 
pronunciar sobre as irregularidades apresentadas no 
relatório técnico de auditoria às ns. 247 a 253. pelo 
que determinamos também a notificação do 
interessado. 

É bom lembrar que se rrata de uma manifestação 
acautelatória desta Corte de Contas, que visa evitar 
possívei!> danos ao Erário. conforme explicitei acima. 
e o controle na sua missão instiwcional de agir com 
mais agilidade. mais celeridade. 
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111 - VOTO. 

CONSIDERANDO que a Tomada de Preços n~ 19 
O I foi adiada em 4 de abril!200 I. em face das possíveis 
irrcgularidadl!s constantes no edital. com publicação 
no DOE em 5/4/200 I. tendo inc lusive o diretor do DER 
enviado ofício ao Núcleo de Engenharia deste Tribunal. 
informado que tinha decidido adiar a I icitnção visando 
adequação do edital às exigências dos técnicos desta 
Casa. (fls. 39 e 40): CONSIDERANDO que o novo 
edital. publicado no DOE de I 2 de maio de 200 I. não 
alterou as trregularidades observadas pelos técnicos 
de~tc Casa: 

CONSIDERANDO que no dia l0 dejunho de 2001. 
a empresa Pasárgada Engenharia Ltda reiterou o pedido 
de impugnação. protocolo n° 1823/0 I. por entender que 
as exigências que vic iavam o edital an terior foram 
mantidas no atual edital (ns. 195 a I 98). tendo 
encaminhado denúncia ao Tribunal em virtude da 
ausência de posicionamento do DER. que. 
postcriom1entc. indeferiu a sua impugnação: 

CONSIDERANDO que, no dia anterior à abertura 
da TP O 19/0 I. esta Corte de Contas notificou o DER 
PE c enviou os relatórios técnicos contendo as 
irregularidades detectadas (fls. 19 I c I 92); 

Considerando que o DER. procedeu à abertura do 
ccrtame. tendo inclusive. suplantado a fase de 
habilitação e abertura dos envelopes de propostas 
técnicas. não obstante as abordagens c recomendações 
constantes nos relatórios técnicos desta Corte: 


